
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 
 
 

SOBRE: A Emenda nº 03 ao Projeto de Lei Ordinária nº 107/2025 
 
 

Trata-se da Emenda nº 03 ao Projeto de Lei Ordinária nº 107/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão de desconto sobre o Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU para postos de combustíveis que não repassarem o aumento da 
alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS aos consumidores e dá 
outras providências. 

 
Trata-se da Emenda nº 03 ao Projeto de Lei Ordinária nº 107/2025, de autoria do 

Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão de desconto sobre o Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU para postos de combustíveis que não repassarem o aumento da 
alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS aos consumidores e dá 
outras providências. 

 
A Emenda nº 03, de autoria do Nobre Edil Raul Marcelo de Souza, acrescenta dois 

parágrafos ao artigo 3º do projeto de lei, com o objetivo de ampliar a transparência das ações 
decorrentes da proposição. O primeiro parágrafo determina a publicação, no Diário Oficial do 
Município, da lista das empresas beneficiadas e seus respectivos dados. O segundo parágrafo 
estabelece a obrigatoriedade de a Secretaria Municipal da Fazenda encaminhar anualmente 
um relatório detalhado sobre os benefícios concedidos. 

 
Diante do Exposto essa Comissão não se opõem a tramitação desta matéria. 

 
 
 

S/C., 14 de fevereiro de 2025 
 
 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente da Comissão 

 
CAIO DE OLIVEIRA EGÊA SILVEIRA 

Membro 
 

HENRI ARIDA 
Membro 
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